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ESTADO DO PIAUi 

~ 
NOVA SANTA RITA-PI 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 
CNPJ n•: 01 .612.699/0001-87 

urgentes, demandando deliberação especifica do Conselho dos Direitos a respeito, da qual 
deverão constar os motivos e a fundamentação respectivos. 

Art. 74. É vedado o uso dos recursos do Fwtdo para Infllncia e AdoJescancia - FIA com despesas 
que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços 
determinados nesta Lei. notadamente para: 

I - Pagamento de salários. manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 
li - Manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
Ili - O financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado,. e que 
disponham de fundos específicos e recursos próprios. nos termos definidos pela legislação 
pertinente; 
IV - Transferência de recursos sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

Art. 75. Os recursos do Fundo para Infância e Adolesc4!ncia - FIA devem estar previstos no 
Plano Anual de Ação e no respectivo Plano de Aplicação,. elaborados e aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Pan\grafo único - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Art. 76. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) consignará as condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades privadas. nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar Federal nº 101/2000, art. 4°, inciso 1, alínea f). 

Parágrafo único - Havendo disponibilidade de recursos. estes deverão ser empenhados e 
liberados pelo Poder Executivo para os projetos e programas aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observado o cronograma do Plano de Ação 
e Aplicação aprovado. 

Art. 77. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixar os 
procedimentos e critirios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do 
Fundo para lnfãncia e Adolescência - FIA, publicizand0-0s. 

§1º. Na apreciação de projetos nos quais as entidades e órgãos representados no Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente figurem como beneficiários dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. os conselheiros que representam tais entidades e órgãos 
não participarão da comissão de avaliação e nem votarão em relação à matéria. 

§2ª. No financiamento dos projetos. será dada prefel"encia àqueles que contemplem previsão de 
auto sustentabilidade no decorrer de sua execução. 

§3ª. Os recursos serão liberados de acordo com o cronograma de execução do projeto9 
observados os limites estabelecidos no Plano de Aplicação apresentado pela entidade 
encarregada de sua execução e aprovado pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

§4ª ª Havendo atraso injustificado ou suspeita quanto à execução do projeto~ a liberação dos 
recursos será suspensa. 

SEÇÃO IV 
DOS ATIVOS E PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 78. Constituem ativos do Fundo: 

1 - Disponibilidades financeiras em bancos~ oriundas das receitas especificadas no artigo 67 e 
incisos. desta Lei; 
II - Direitos que porventura vierem a constitui-lo; 
Ili - Bens móveis e im6veis9 com ou sem ônus. destinados à execução dos programas e projetos 
do Plano de Ação Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

Art. 79. Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer natureza que porventura o 
município venha a assumir, observadas as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, para implementação do Plano de Ação Municipal de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente. 

SeçloV 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 80. O Fundo para lnfincia e Adolescência - FIA, além da fiscalização dos órgãos de 
controle interno do Poder Executivo, estará sujeito ao controle externo do Poder Legislativo, do 
Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

§1°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, verificando ind(cios de 
irregularidades quanto à utilização dos recursos ou a insuficiência das dotações a ele destinadas 
pelas leis orçamentárias. deverá representar ao Ministério Público para as medidas cabíveis , 
encaminhando informações e documentos que detiver a respeito. 

§2ª. A prestação de contas e a fiscalização referidas nesta lei se estendem às entidades cujos 
projetos são financiados com recursos do Fundo para Infância e Adolescência - FIA. 

Art. 81. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará amplamente 
à comunidade: 

J - As ações prioritárias das pol!ticas de direito da criança e do adolescente; 
li - Os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo 
Municipal para a criança e ao adolescente; 
III - relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos para 
implome nta9ao dae Q.vOcn~ per proJoto; 

l V - O total dos recursos recebidos; 
V .. Os mecanismos de monitoramento e de avaliação dos resultados dos projetos beneficiados 
com recursos do Fundo Municipal para a criança e ao adolescente. 

Art. 82. Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, projetos e programas que tenham 
recebido financiamento do Fundo para Infãncia e Adolescência - FIA, será obrigatória a 
referência ao Conselho dos Direitos e ao FIA como fonte pública de financiamento. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 83. É responsabilidade dos presidentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar a guarda e responsabilidade pelo patrimônio, arquivos e 
documentos pertencentes às respectivas instituições, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente pela inadequada utilização dos dados que os integram ou pelos desvios na 
destinação dos mesmos. 

§1°. Os Regimentos Internos dos referidos conselhos regulamentarão a fonna como serão 
organizados os documentos e arquivos institucionais. 

§2°. Ao ténnino do mandato, sob pena de responsabilidade, o presidente deverá, imediatamente 
após eleito o novo presidente, lavrar termo de transmissão do cargo, do qual constará, 
necessariamente, a relação dos bens patrimoniais e arquivos entregues à nova diretoria. 

Art. 84. As despesas para a execução do disposto nesta Lei correrão por conta de dotação 
própria, consignada no Ciclo Orçamentário Municipal, notadamente no PPA, na LDO e na LOA, 
suplementada esta última, se necessário, para custear o funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, a formação continuada dos seus 
membros, além da remuneração dos conselheiros tutelares. 

Art. 85. O Fundo para Infància e Adolescência - FIA terá contas corrente ou de aplicação em 
uma ou mais instituições bancárias, públicas ou privadas, para facilitar a arrecadação e 
movimentação dos recursos das doações provenientes de pessoas tisicas ou jurídicas, que serão 
movimentadas nos tennos da presente Lei. 

Art. 86. Eventuais omissões desta lei no que concerne ao funcionamento dos órgãos e entidades 
que integram o sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente no município serão 
supridas por meio de resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 88. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Santa Rita, Estado do Piauí, em 1 S de 
setembro de 2021. 

K-tf;~J..~~ 
Heli M~ de Carvãlho 

Prefeito Municipal. 
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Aviso de Udtação 

A Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI, comunica aos interessados a abertura de 
licitação, que vai regrada pela lei 8.666/93 e suas alterações, na modalidade de Tomada de 
Preços, cujo objeto é a: Reforma de Infraestrutura da PRAÇA SANTA TEREZINHA, localizada na 
zona urbana do m~o de VÁRZD. BRANCA- PI, de acordo com o Projeto e Planilhas que 
acompanhamo edital, com a abertura fixada para oda OS deoutubrode2021 ás09:00horas. 
na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI. O Edital e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal e no endereço tce.pl.gov.br/ldtaçlles. 

Várzea Branca - PI, 20 de setembro de 2021. 

RODRIGO CASTRO SILVA 
Pregoeiro 


